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Portaria n° 013/2007
De 07 de dezembro de 2007.

Baixa Bens Património
Câmara Municipal de Querência-MT.

Teimo Alves de Brito, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de
Querência, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e conforme perceitua a lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Transferir bem do património da Câmara Municipal de Vereadores de
Querência-MT, conforme ata n° 001, de 07 de dezembro de 2007, da Comissão de Avaliação de
Património da Câmara, para a prefeitura Municipal, placa bem n° 184, Caminhonete.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Secretaria da Câmara, 07 de dezembro de 2007.

Teimo Alves de Brito
Presidente.


